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Emergência cultural

A pandemia mundial relacionada ao COVID-19 trouxe reflexos 
econômicos graves, obrigando o Brasil e o mundo, a destacar 
recursos emergenciais no urgente atendimento de setores 
fortemente impactados pelo distanciamento social.
 
Neste sentido, os setores da cultura e da economia criativa 
foram os mais afetados pela pandemia do novo coronaví- 
rus. A situação ainda se agrava com a perspectiva de que o 
setor possui forte tendência de ser o último a retomar suas 
atividades.
 
Com este contexto, a aprovação por unanimidade pelas Ban- 
cadas do MDB na Câmara e no Senado,e posterior sanção pre-
sidencial da Lei 14.017 de 29 de Junho de 2020, ainda, comple-
mentar a edição da Medida Provisória no 986 de 2020, ambas 
publicadas no Diário Oficial da União (DOU),são as principais 
medidas no auxílio do setor cultural brasileiro.
 
Diante disso, a Assessoria Orçamentária do MDB apresenta 
este Guia Prático, elaborado a fim de indicar orientações ini- 
ciais aos parlamentares, assessores orçamentários, gestores 
estaduais e municipais de cultura do MDB de todo o Brasil. 

Assessoria Orçamentária
MDB Nacional
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A Lei

São R$ 3 bilhões em auxílio financeiro a artistas e estabeleci-
mentos culturais durante a pandemia da covid-19. O dinheiro 
será repassado a estados, Distrito Federal e municípios que 
vão aplicá-lo em renda emergencial para os trabalhadores 
do setor, subsídios para manutenção dos espaços e instru-
mentos como editais, chamadas públicas e prêmios.

Senão, vejamos:

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios, em parcela única, no exercício de 
2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 
reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, 
em ações emergenciais de apoio ao setor cultural por 
meio de: 

I – renda emergencial mensal aos trabalhadores e tra-
balhadoras da cultura; 

II – subsídio mensal para manutenção de espaços ar-
tísticos e culturais, microempresas e pequenas empre-
sas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento so-
cial; e
III – editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de 
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bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros 
instrumentos destinados à manutenção de agentes, de 
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 
desenvolvimento de atividades de economia criativa e 
de economia solidária, de produções audiovisuais, de 
manifestações culturais, bem como à realização de ati-
vidades artísticas e culturais que possam ser transmiti-
das pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 
sociais e outras plataformas digitais.
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Crédito e fomento

Crédito

Outra medida prevista é a criação de linhas de crédito para 
fomento de atividades, aquisição de equipamentos e rene-
gociação de dívidas. Os empréstimos deverão ser pagos 
no prazo de até 36 meses, em parcelas mensais reajusta-
das pela taxa Selic, a partir de 180 dias contados do final 
do estado de calamidade pública. É condição para acesso às 
linhas de crédito o compromisso de manutenção dos níveis 
de emprego existentes à data de decretação do estado de 
calamidade pública — 18 de março de 2020.

Fomento

O projeto direciona 20% dos recursos totais repassados para 
iniciativas vinculadas à compra de bens e serviços para o se-
tor cultural, prêmios e outros gastos voltados à manutenção 
de agentes, espaços, iniciativas, cursos, produções e desen-
volvimento de atividades de economia criativa e solidária.

Ficarão prorrogados por um ano os prazos para aplicação 
de recursos no setor em projetos culturais já aprovados pelo 
Executivo.
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Perguntas frequentes

Os recursos serão executados de forma descentralizada pe-
los governos estaduais e prefeituras.

Como acessar estes recursos?

Para acessar os recursos, os trabalhadores e trabalhadoras 
da cultura, espaços artísticos e culturais, microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e or-
ganizações culturais comunitárias devem constar em cadas-
tros de cultura, e atender aos pré-requisitos estabelecidos 
pela Lei Aldir Blanc em cada uma das modalidades de apoio 
emergencial e fomento.

Cadastros de Cultura: Art.7°, § 1°:

“Farão jus ao benefício previsto no caput os espaços cultu-
rais e artísticos, micro e pequenas empresas culturais, orga-
nizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições 
culturais com atividades interrompidas, devendo comprovar 
sua inscrição e respectiva homologação em, pelo menos, um 
dos seguintes cadastros:

I – Cadastros Estaduais de Cultura;
II – Cadastros Municipais de Cultura;
III – Cadastro Distrital de Cultura;
IV – Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;
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V – Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;
VI – Sistema Nacional de Informações e Indicadores Cultu-
rais (Sniic);
VII – Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Bra-
sileiro (Sicab);
VIII – outros cadastros referentes a atividades culturais exis-
tentes na Unidade da Federação, bem como projetos cultu-
rais apoiados nos termos da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente ante-
riores à data de publicação desta Lei.”

Art. 7°, § 2°: “Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada 
ente federativo, enquanto perdurar o período de que trata o 
art. 1o desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo 
não presencial, inclusões e alterações nos cadastros de for-
ma autodeclaratória e documental que comprovem funcio-
namento regular.”

A pessoa que tenha recebido auxílio emergencial 
do governo federal, possua renda mensal superior a 
meio salário mínimo e/ou receba algum outro benefí-
cio, poderá acessar algum benefício previsto na Lei?

Pessoas que se enquadrem nas características acima não po-
derão solicitar o mecanismo auxílio emergencial a pessoas 
físicas. Mas poderão concorrer aos editais e chamadas públi-
cas de fomento e/ou aquisição de bens e serviços culturais.

Poderão ainda receber o subsídio mensal entre R$ 3 e R$ 10 
mil, caso sejam responsáveis por espaços culturais e artísti-
cos, micro e pequenas empresas culturais, organizações cul-
turais comunitárias, cooperativas e instituições culturais com 
atividades interrompidas.

Os espaços culturais e artísticos e organizações 
culturais comunitárias precisam ter personalida-
de jurídica para ter acesso aos benefícios previs-
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tos na Lei?

A Lei não estabelece a obrigatoriedade de possuir CNPJ ativo 
para o acesso aos benefícios previstos aos espaços culturais.

O que diz a Lei:

“Art. 8° Compreende-se como espaços culturais todos aque-
les organizados e mantidos por pessoas, organizações da 
sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e institui-
ções culturais, com ou sem fins lucrativos que sejam dedica-
dos a realizar atividades artísticas e culturais(…)”.

! IMPORTANTE – Para a garantia deste direito previsto na Lei 
Aldir Blanc, é decisivo que sua regulamentação e implemen-
tação nos estados e municípios observe a definição ampla 
do que são espaços culturais, contemplando a diversidade 
de formas de organização, expressão e organização da arte 
e da cultura em todo o país.

A Lei estabelece contrapartidas. Quais são elas?

A Lei diz que os espaços culturais e artísticos, empresas cul-
turais, organizações culturais comunitárias, cooperativas e as 
instituições beneficiadas ficarão obrigados a garantir como 
contrapartida, após o reinício de suas atividades, a realiza-
ção de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos 
de escolas públicas ou em espaçospúblicos de sua comuni-
dade, de forma gratuita, em intervalos regulares, a serem de-
finidas em conjunto com o ente federativo responsável pela 
gestãopública de cultura do local.

Como será a divisão de responsabilidades entre estados e 
municípios na execução dos recursos e na aplicação dos me-
canismos de auxílios, subsídios e editais previstos na Lei Aldir 
Blanc?
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O texto da Lei garante que cada estado ou município pode 
executar os 3 mecanismos previstos na Lei, de acordo com a 
realidade de cada local e região. Cabe aos entes federados 
estabelecer as “portas de entrada” a todos os mecanismos 
previstos na Lei, evitando cumulatividade ou sombreamen-
tos. Caberá a estados e municípios regulamentar qual esfera 
será responsável pela execução de cada mecanismo, forta-
lecendo o Sistema Nacional de Cultura e promovendo diá-
logo, cooperação e troca de informações entre os gestores 
culturais.

Caso uma cidade não tenha Secretaria ou Fundo 
Municipal de Cultura, como será feito o repasse 
dos recursos previstos para o município?

Os recursos previstos na Lei (R$3 bilhões) serão executados 
de forma descentralizada, mediante transferências da União 
a Estados, a Municípios e ao Distrito Federal, preferencial-
mente por meio dos Fundos Estaduais, Municipais e Distrital 
de Cultura ou, quando não houver, outros órgãos ou entida-
des responsáveis pela gestão desses recursos.

Se o estado ou município não tiver Secretaria ou órgão res-
ponsável pela cultura, deverá ser designado órgão público 
responsável pela gestão e execução dos recursos.

Se o estado ou município não tiver Fundo de Cultura, deverá 
ser designada conta bancária específica para o depósito e 
aplicação dos recursos oriundos da Lei Aldir Blanc.

10 – Outros benefícios previstos na Lei:

Leis de Incentivo: Prorroga automaticamente por 1 ano os 
prazos para aplicação dos recursos, realização das ativida-
des culturais e respectiva prestação de contas dos projetos 
culturais já aprovados, porórgão ou entidade do Poder Exe-
cutivo Federal.
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Adiantamento de Recursos: Antecipação da execução de re-
cursos de apoio e fomento já previstos para ações artísticas 
e culturais, mesmo que sua realização somente seja possíve-
lapós o fim do estado de calamidade.

Ações Virtuais: Fomento de atividades culturais que possam 
ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio 
de redes sociais e de plataformas digitais ou meios de comu-
nicaçãonão presenciais.

MUNICÍPIOS, IMPORTANTE LEMBRAR!

A Lei estabelece um prazo de até 60 dias para que os muni-
cípios apontem o destino dos recursos recebidos. Caso con-
trário, estes serão revertidos para o Fundo Estadual de Cul-
tura. Isso reforça a urgência para que os municípios iniciem, 
desde já, o planejamento da execução das ações e de gestão 
destes recursos. 

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessen-
ta) dias, contado da data de recebimento do recurso, 
para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.§ 2º Os 
recursos não destinados ou que não tenham sido obje-
to de programação publicada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 
deverão ser automaticamente revertidos ao fundo es-
tadual de cultura do Estado onde o Município se loca-
liza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual 
responsável pela gestão desses recursos.
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Resumo das Etapas de 
Planejamento

Primeiros passos

REGULAMENTAÇÃO: Estabelecimento de Decreto Estadual e/
ou Municipal para Execução da Lei; Mobilização do Comitê 
Gestor para definição de plano de execução dos recursos.
 
PLANEJAMENTO PARA CADASTRO: Lançamento da campa-
nha de cadastramento a partir das bases de apoio para o 
diagnóstico dos interessados, sejam elas da secretarias e/
ou coordenações/departamentos de cultura ou em parceria 
com a Educação ( Escolas), Assistências Social ( Cras), Asso-
ciações, Pontos de Cultura. 

PLANOS DE AÇÃO: Buscar mais informações, orientações e 
modelos de editais para subsidiar a elaboração do Plano de 
Ação para distribuição do recurso, os entes federados mes-
mo antes do recursos devem iniciar o planejamento interno.

EDITAIS, CHAMADAS PÚBLICAS ENTRE OUTROS: O ente fe-
derado deverá utilizar, no mínimo, 20% do montante de re-
cursos que receber da União realizando editais, chamadas 
públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manu-
tenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de 
produções, de desenvolvimento de atividades de economia 
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criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, 
de manifestações culturais, bem como para a realização de 
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas 
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 
outras plataformas digitais. 

ATENÇÃO, MUNICÍPIO: Na programação da utilização 
dos recursos, o Município deve definir, em consonância 
com a demanda do setor cultural local e a realidade 
do Município – sabendo que deverá utilizar outra parte 
do montante de recursos com iniciativas previstas nos 
incs. I e II do art. 2º –, quais serão, dentre as iniciativas 
previstas no inc. III do art. 2º, as implementadas no Mu-
nicípio.
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